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LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre inspeção sanitária e industrial dos 

produtos de origem animal, e dá outras 

providências.  

  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 94, de 1989, 

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, de que 

trata a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, é da competência da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 23, inciso II, da Constituição.  

 

Art. 2º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação 

referente aos produtos de origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes 

sanções:  

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé;  

II - multa, de até 25.000 Bônus do Tesouro Nacional - BTN, nos casos não 

compreendidos no inciso anterior;  

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos, e 

derivados de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas 

ao fim a que se destinam, ou forem adulteradas;  

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária 

ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora;  

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na 

adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica 

realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas.  

§ 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de 

artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-se em conta, 

além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e 

os meios ao seu alcance para cumprir a Lei.  

§ 2º A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o atendimento das 

exigências que motivaram a sanção.  

§ 3º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos 

doze meses, será cancelado o registro (art. 7º da Lei nº 1.283, de 1950).  

§ 4º Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste artigo e perdidos 

em favor da União, que, apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão, apresentarem 

condições apropriadas ao consumo humano, serão destinados prioritariamente aos programas de 

segurança alimentar e combate à fome. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.341, de 1/12/2010) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12341-1-dezembro-2010-609600-publicacaooriginal-130903-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

PORTARIA N º 685, DE 27 DE AGOSTO DE 1998 

 

 
O Secretário de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de 

controle sanitário na área de alimentos visando a proteção à saúde da população; que é 

indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre contaminantes em alimentos, 

com vistas a minimizar os riscos à saúde humana; no previsto na Resolução GMC 126/94, que 

determina que a legislação nacional se mantém vigente em cada país até que sejam harmonizados 

instrumentos quadripartites específicos e estes sejam devidamente incorporados ao ordenamento 

jurídico nacional; os pontos já harmonizados no MERCOSUL sobre o tema (Resoluções GMC 

102/94, 103/94 e 35/96), resolve: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico: "Princípios Gerais para o Estabelecimento 

de Níveis Máximos de Contaminantes Químicos em Alimentos" e seu Anexo: "Limites máximos 

de tolerância para contaminantes inorgânicos". 

Parágrafo único - Nos casos dos alimentos não comtemplados no presente 

Regulamento, permanecem vigentes os limites máximos de tolerância para contaminantes 

inorgânicos já previstos na legislação nacional. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GONZALO VECINA NETO 

 

REGULAMENTO TÉCNICO 

 

PRINCÍPIOS GERAIS PARA O ESTABELECIMENTO DE NÍVEIS MÁXIMOS 

DE CONTAMINANTES QUÍMICOS EM ALIMENTOS 

 

1 Serão estabelecidos níveis máximos de contaminantes (micotoxinas, contaminantes 

inorgânicos, resíduos de pesticidas, medicamentos de uso veterinário e de migrantes de 

embalagens e equipamentos em contato com alimentos) em alimentos que constituam riscos à 

saúde humana tendo por base as seguintes informações: 

1.1 Regulamentos técnicos que definam níveis máximos de contaminantes em 

alimentos no âmbito regional e/ou internacional. 

1.2 Dados representativos da região sobre: incidência do contaminante, antecedentes 

do problema detectado, dados analíticos e indicações sobre os possíveis problemas para a saúde. 

1.3 Relação dos alimentos de maior importância comercial entre os Estados-Partes. 

1.4 Dados e informações toxicológicas. 

1.5 Normas, diretrizes ou recomendações da Comissão do Codex Alimentarius, 

União Européia, FDA ou outros organismos reconhecidos internacionalmente. 

1.6 Dados existentes na literatura científica. 

1.7 Boas práticas agrícolas, pecuárias, industriais e analíticas. 

1.8 Possibilidades tecnológicas da região. 
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2. O estabelecimento dos níveis máximos de contaminantes será realizado levando-se 

em conta, além do estabelecido no ponto 1, o seguinte: 

2.1 Estabelecer níveis máximos de contaminantes em alimentos industrializados 

específicos, quando se justifique em termos de proteção à saúde humana. Nestes casos, devem ser 

estabelecidos previamente níveis de contaminação nos produtos primários. 

2.2 Os níveis máximos de contaminantes em alimentos serão considerados na 

avaliação de impacto à saúde do consumidor. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


